
 

ADVERTÊNCIA/SUSPENSÃO N°03 de 2022. 

A coordenação da competição, através de sua Executiva Comissão Disciplinar a quem caberá, no 

uso de suas atribuições legais, que assim dispõe pelo Regulamento específico da competição. 

Após tomar conhecimento do relatório de súmula do árbitro e staff de jogo, quando houver 

incidente; 

NOTIFICA pelo presente documento os denunciados abaixo os nominados e a quem mais 

interessar, no dia 19 de agosto de 2022, foram prolatadas as seguintes advertências/suspenções: 

Processo 03/2022 – Partida realizada entre Elithe Sports Academy x Escolinha de Desportos 

Craque (SUB 13) no dia 24 de julho de 2022 às 09:30min. Denunciado: A equipe Escolinha de 

Desportos Craque. Incurso nas sanções que assim dispõe: todo relato em súmula ou por decisão 

do árbitro da partida e da comissão organizadora ficará sujeito às seguintes penalidades:  

Conforme artigo 11.2 - A equipe que atuar com atleta irregular perderá os pontos da partida que 

por ventura tenha obtido, revertendo os mesmos para a equipe adversária. 

- Atuação de atleta irregular: elimina a escolinha/clube da disputa do Troféu Disciplina; 

DECISÂO: Por unanimidade, foi acolhida a decisão de aplicação de advertência para a equipe 

Escolinha de Desportos Craque de perda dos pontos na partida e eliminação da disputa do troféu 

disciplina. Frisa-se que em caso de reincidência da equipe, dobram-se as penas estipuladas.  A 

inobservância das disposições deste documento, sujeitará o infrator, conforme o caso, as 

penalidades, que poderá implicar em futuras participações em outras edições da Copa dos Vales 

de Futebol de Base.  

                                                                 Santa Cruz do Sul 19 de agosto de 2022. 

 

 

COORDENADOR DA COMPETIÇÃO:   

Guilherme Vinicius da Silva 

Fone: (51) 99823-0725 

E-mail: gsportseventosesportivos@hotmail.com           

G SPORTS EVENTOS ESPORTIVOS 

 

mailto:gsportseventosesportivos@hotmail.com

